
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
— GABINETE PARLAMENTAR 

ANTÔNIO MARCOS RAMOS DE FREITAS 
Exmo. Sr. Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro fnnlad. R VARIA) 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana p UMA ZS8 

O vereador que este subscreve, regimentalmente amparado e cumprmdoa nção 

fiscalizadora inerente ao mandato parlamentar, na forma do artigo 29 da Constituição da 

República, apresenta à Mesa, para que, ouvido o Plenário, seja remetido o presente 

REQUERIMENTO ào Sr. Prefeito Municipal e ao Secretário de Administração, para que nos 

prazos da Lei apresente projeto de lei para recomposição salarial dos servidores ou justifique 

as razões pelas quais o projeto ainda não foi protocolado. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento visa uma posição do Executivo quanto à récomposição 

salarial dos servidores públicos municipais, direito preconizado pela Constituição Federal de 

1988, artigo 37, inciso X, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

O art. 37, inciso X da C'onstituição da República, com a redação alterada pela 

Emenda Constitucional nº 19/98 dispõe que "a remuneração dos servidores públicos e o 

subsídio de que trata o $ 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso". 

Importante frisar que o período de perdas compreende o período de 2015 a 2018 

cuja defasagem salarial está em aproximadamente 18%, além do reajuste anual. 

A iniciativa para apresentação do projeto de lei é de competência do Executivo 

cabendo ao Legislativo fiscalizar o cumprimento da legislação que não vem sendo cumprida 

pelo Executivo que se mantém inerte pois até a presente data não foi protocolado nenhum 

projeto referente à recomposição salarial dos servidores. 

Assim, espera-se o aval dos demais pares desta Casa e o pronto atendimento por 

parte do Poder Executivo. 

Mariana, O5 de março de 2020. 
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APROVADO POR UNAMMIDADE 
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